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| ; LEIN°795 de 11 DE MAIQ DE 2022

“Delimi, 7

Urbﬂ"mla 0 pc'mmlm de Zona de Fxpansio
Jrbana dy .mamr/'pio de Douradoquara-MG e dd
oulras providencigg”

() provo do Municipio de
5 3 Douradoguars, Por scus representantes legais

. o Prefeito Munici
APROVO ¢ o rrelelto unlc'P“lMNwAascguimc Lei:

Art. 1° - Conforme permite o Ay, 30, Incisos TV

5 ovido o reordenamento territori b &
fica prom tertitorial do M“mCIPlo, com vistas a fomentar melhor e

ais adequada politica de controle do uso do solo, respeitadas as vocacoes i
cculiaridades locais 09 processo de urbanizaciio, disciplinand ca?gc.é .m.n;rf-lb L "
3 Justrial, © adensamento pgpulamonal e resolvendo a preocu; :_" bt?ﬁ (; \‘lmcntu
cficiéncia ¢ rapidez 00 equacionamento dos problemas e no adnl;ianconton:i;e rcs';)c:?\l-(q):

e VIII, da Constituigio Federal,

SOlu('_:(-)t‘.\‘-
Art. 2° - O territério do Municipio de D i
qubdividido em Zona Urbana e Zona Ruml.p NS/ ek

1° - Entende-se pot Zona Rural toda a parte do territério municipal nio classificada
como Zona Urbana.

0 31 4 : 2 s &/ R

2° — Considera SCZZOrladUrbana as parcelas do territorio municipal delimitadas pelo
perimetro urbano e Zona de E?;pansao Utbana de Douradoquara, em conformidade ao
constante nos cadastros da Prefeitura.

O Lo - = i
Art. 3° - A Zona Urbana compreende, dentro de seus limites, o Perimetro Urbano
¢ a Zona de expansio urbana.

§1°- Entende-se por Perimetro Utbano aquelas dreas que ja tenham softido qualquer
processo de parcelamento de solo para fins urbanos, ainda que nio estejam totalmente
ocupadas por edificagbes continuas, e que possuam pelo menos 2 (dois) dos seguintes
melhoramentos mantidos pelo Poder Piblico, conforme disposto em legislacio federal:

a) meio-fio ou calcamento;

b) abastecimento de agua;

¢) sistema de esgoto sanitario;
ca, COmM Ou sem posteamento para distribui¢dao domiciliar;

d) rede de iluminacio publi
3 km (trés

¢) escola de ensino fundamental ou posto de sadde a uma distincia de

quilometros) do local considerado.

®




4o _ Denomina-se Zona de Expansio

§ 2
. _ificada como Perimetro Urh, Utbana toda parcela de Zona Urbana ndo
cb:-lﬁ ano.

Art. 4° - Pana efeiro do djs
giidido em Zona Urbana, Zona de
;reas, divsas, limites e confrontacée

POStO nesta e ; )
S lei, o municipio de Douradoquara ficara

€Xpansio U . =~ A
J bp’ ] Urbana e Zona Runl, definidos conforme
S 3DAX0 enumeradas:

1. ok _

Descricio do Perimetro Da Zona de Expansio U, ;

com _ima ((l):d] (Al’:;l' 5:27725[‘;(};13): Inicia-se 3 dciir:;::)dl:]\liu;::;lf; D:L\lr;ld;:lrlr:

definido pelas coordenadas UTM N 7.960.333 77, ro no vernce L
RC 700333,/ /m e E 223.115,10m; deste, segue

confrontando com uma ESTRADA MUNICIPAL com o« scgumee e T

.02 =n ] 4 -
7 ";3‘2;" z :8-_“9]& 2 ::z s:g:cc §’ de coondenadas N 7.960.356,13m ¢ E 223.216,67m:
9\4.°H;'1()" e 51:28 m até o véru'zz 4 36 coordenadas N 7.960.375,79m ¢ E 223.322,84m:
. 204420" € 182,53 m até o vértice 5 ¢ coordenadas N 7.960.363, 12m ¢ E 223.372,53m:
o 03" e 197,60 m até © vertice 3, de coordenadas N 7.960.322,87m ¢ E 223.550,57m:
Rl I o i 6, de coordenadas N 7.960.311,32m ¢ E 223.747,83m;
10504433“ eb ,:7 m at? O vértice 7, de coordenadas N 7.960.297,11m ¢ E 223.805,91m:
100_4} -_b' e §0,0— m.ate 0 vertce 8, de coordenadas N 7.960.285,97m ¢ E 223.864,89m:
04°30'25" € 142,69 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.960.273,93m ¢ E 224.007,07m:;
93%55'37" ¢ 122,22 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.960.265,56m e E 224.129,00mm;
91°1805" € 52,83 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.960.264,36m ¢ E 224.181,82m:
deste, segue c9nfmntnndo com o Corrego dos Patinhos a jusante numa extensao 1.930,12
m até o vertice 12, de coordenadas N 7.960.211,16m ¢ E 225.251,92m: deste, seguc
confrontando com Corrego Joaquim Davi a montante numa extensao de 331,67 m até o
vértce 13, de coordenadas N 7.959.975,83m e E 225.035,45m; deste segue pelo cixo da
RODOVTA JUDITH CARDOSO (LMG-741), com os seguintes azimutes ¢ distincias:
111°36'30" ¢ 44,10 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.959.959,59m ¢ E 225.076,45m:
123°27'35" e 40,72 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.959.937,14m e E 225.110,42m:
137°46'57" e 34,96 m até o vértice 16, de coordenadas N 7.959.911,25m ¢ E 225.133,91m;
136°31"20" e 26,41 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.959.887,03m e E 225.144,43n:
169°28'36" ¢ 45,01 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.959.842,78m ¢ E 225.152,65m:
170°12'02" e 2.319,49 m até o vértce 19, de coordenadas N 7.957.557,3m ¢ E
225.547,43m; 170°08'26" e 62,84 m até o veértice 20, de coordenadas N 7.957.495,22m ¢ E
225.558,19m; 163°03'06" e 48,03 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.957.449,28m ¢ E
225.572,19m; 147°08'42" e 32,74 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.957.421,78m ¢ E
225.589,95m; 134°05'44" e 35,84 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.957.396,84m ¢ E
225.615,69m: 126°32'10" e 348,60 m até o vértice 24, de coordenadas N 7.957.189,31m ¢
E 225.895,78m; 139°50'35" e 26,72 m até o vérrice 25, de coordenadas N 7.957.168,89m ¢
E 225.913,01m; deste, segue pelo eixo de uma ESTRADA MUNICIPAL, numa extensao
de 2.807,62 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.958.244,09m ¢ E 223.900,43m; deste,
segue confrontando com CELSO HENRIQUES VILELA I Olt'l'l{( )8, por cerea, com os
seguintes azimutes € distancias: 281°36'12" ¢ 52,85 m até o vertice .27‘ de coordenadas N
7.958.254,72m e E 223.848,66m; 285°35'48" ¢ 1 15,34 m at¢ o vértice 28, de coordenadas
N 7.958.285,73m ¢ E 223.737,57Tm: 286°22'29" e 108,37 m ate U( \'crl‘ic.c 29, de
coordenadas N 7.958.316,28m ¢ E 223.633,60m: 15°47'49" ¢ 74,20_11\ ate o vertice 30, de
coordenadas N 7.958.387,68m ¢ E 223.653,80m; 2917 l‘)'()()':l ¢ 25,77 m até o vértice 31, de
coordenadas N 7.958.397,05m ¢ E 223.629,79m; 273°11'26" ¢ 8,80 m até o vertice 32, de




sordenadas N 7.958.397,54m ¢ E ;

?HO:\L\Z DE OLIVEIRA, s d“ififilﬁorl:: deste, seguc ‘confront:mdu com JOAO
3.}4"55'00" e 97236 m até o vértice 33 d;. Cc((’)m ((;\ seguintes azimutes ¢ distancias:
223.367,97m; deste, segue confrontando com‘ ()S\',\J(;t)(’;lljg;{fis N 7'959'3§§’40'f‘, i E
OUTROS, por cerca, com os seguintes azimutes e d;qr%n i U(UOHE)\ ,D OS SANTOS E
vértice 35, de coordenadas N 7.959.380,45m ¢ E 223.425 44m: 14°03'13" e i §Tg m até o
éstice 36, de coordenadas N 7.959.411L,61m ¢ E 223,433 24ms 19°42'38" - 34,66 m ot
vértice 37, de coordenadas N 7.959.444,24m ¢ E 223.44:1 93m; ”’>°-I()"i""Lc- “))5) :1 qr: o
vértice 38, de coordenadas N 7.959.450,85m ¢ E 223.449,35m: 43°31'43" ¢ 96,93 m até o
vértice 39, de epondeadas T 7.959.521,13m ¢ E 223'516,1,1111' :;l‘j° I.()'OE;" ¢ "l_" ”‘f m "\ré o
cértice 40, de coordenadas N 7.959.685,90m e E 223,374, 48m; 326°41'32" ¢ 18.70 m até o
vértice 41, de coordenadas N 7.959.701,53m e E 223.364,21m; 326° 45[2;‘.. e €077 1;1 ey
o vértice 42, de coordenadas N 7.959.919,63m e E 223.221,26m; 326°18'57" ¢ '1”() 23 m
até o vértice 43, de coordenadas N 7.960.010,52m e E 223.160,68m; 337°46'32" ¢ 1‘5(,‘()4
m até o veértice 44, de coordenadas N 7.960.155,80m e E 223.101,32m; 346°59'19" ¢ 36,07
m até o vértice 45, de coordenadas N 7.960.190,94m e E 223.093,20m; 8°43'02" ¢ 144,50
m até o vértice 1, ponto inicial da descri¢ao deste perimetro.

¢ 55,58 m até o

Art. 5° - Toda a legislagio do Municipio que cnvolver ordenamento territorial
devera submeter-se ao preceituado na presente Lei.

Art. 6°-Integram a presente Lei Municipal mapa e memorial descritivo digital ¢

Impresso.

Art. 7°-Revogam-se todas as disposigoes cm contrario, esta Lei entra em vigor na

data de sua publicacio.

Prefeitura Municipal de Douradoquara-MGy, 11 de maio de 2022.

FLAVIO RESENDE DE SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Publicagdo em Muyra|
: =




PREFEITURA M
u
AVENIDA ANTONIgICIPAL #

CEP: 38530-09

DOURADOQUARA
DAVIRAMOS, 340 - CENTRO
~DOURADOQUARA - MG.

MEMORIAL DESCRITIVO

-_+srio: Municipio de Douradoqua i
proprietdrio: VAT T quara entidade publica com CN
ender®% e[elmll\]'iléo ::gl: Z‘;Larado_ com sede na Rua Antonio Davj Raz.!)sl::’l f§526(]‘ 2?](:?01 -g:;
uradt:ilg;ms'spm’/'o e CPF: [/e7p6ress§2 l;;ido pelo P"e'fEitO municipal Flavio Resend.e de So.usa.
RG 8693 + 176.385.316-34, nascido em 24/03/1971, enderego eletrdnico ndo

brasileiro. divorciado, comerci :
eclarado. . ciante, residente icili
gq Bairro Centro em Douradoquara-MG, ¢ domiciliado na Rua Afonso Pena n°

imovel: Zona de Expansao Urbana de Douradoquara-MG
Municipio: Douradoquara-MG

Area: 547.2540 ha.

Perimetro: 11.762.70 m

Descrigdo da Ii’nI!a perimétr_ica da drea total (Area: 547,2540 ha): Inicia-se a descrigdo deste
perimetro no vértice 1, definido pelas coordenadas UTM N 7.960.333,77m ¢ E 223.115,10m:
deste. segue confrontando com uma ESTRADA MUNICIPAL, com os seguintes azimutes e
distincias: 77°35'05" e 104,00 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.960.356,13m ¢ E
223.216,67m; 79°30'33" e 107,97 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.960.375,79m e
223.322,84m; 104°18'16" e 51,28 m até o vértice 4, de coordenadas N 7.960.363,12m ¢
223.372,53m; 102°44'20" e 182,53 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.960.322,87m
223.550,57m; 93°21'03" € 197,60 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.960.311,32m
223.747,83m; 103°44'53" e 59,79 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.960.297,11m
223.805,91m; 100°41'45" e 60,02 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.960.285,97m
223.864,89m; 94°5025" e 142,69 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.960.273,93m ¢
224.007,07m; 93°55'37" e 122,22 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.960.265,56m ¢ E
224.129,00m: 91°18'05" e 52,83 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.960.264,36m ¢ E
224.181,82m; deste, segue confrontando com o Corrego dos Patinhos a jusante numa extensao
1.930,12 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.960.211,16m ¢ E 225.251,92m: deste, segue
confrontando com Corrego Joaquim Davi a montante numa extensao de 331,67 m até o vértice
13. de coordenadas N 7.959.975,83m e E 225.035,45m; deste segue pelo eixo da RODOVIA
JUDITH CARDOSO (LMG-741), com os seguintes azimutes e distancias: 11 1°36'30" e 44,10
m até o vértice 14, de coordenadas N 7.959.959,59m e E 225.076,45m; 123°27'35" e 40,72 m
até o vértice 15, de coordenadas N 7.959.937,14m ¢ E 225.110,42m; 137°46'57" e 34,96 m até o
vértice 16, de coordenadas N 7.959.911,25m e E 225.133,91m; 156°3120" € 26,41 m até o
vértice 17, de coordenadas N 7.959.887,03m e E 225.144,43m; 169°28'36" e 45,01 m at¢ o
vértice 18, de coordenadas N 7.959.842,78m e E 225.152,65m; 170°12'02" e 2.319,49 m até o
vértice 19, de coordenadas N 7.957.557,13m e E 225.547,43m; 170°08'26" ¢ 62,84 m até o
vértice 20, de coordenadas N 7.957.495,22m ¢ E 225.558,19m; 163°03'06" e 48,03 m até¢ o

vértice 21, de coordenadas N 7.957.449,28m ¢ E 225.572,19m; 147°08'42" e 32,74 m até o
n e E 225.589,95m; 134°05'44" ¢ 35,84 m até o

vértice 22, de coordenadas N 7.957.421,781

vértice 23, de coordenadas N 7.957.396,84m ¢ E 225.615,69m: 126°3210° ¢ 318,60 m at¢ o
Vértice 24, de coordenadas N 7.957.189,31m ¢ E 225.895,78m; 139°50'35" e 26.72 m até o
Vértice 25, de coordenadas N 7.957.168,89m ¢ E 225.913,01m; desu_e, segue pelo eixo de uma
- ESTRADA MUNICIPAL, numa extensao de 2.807.62 m até o vértice 26, de coordenadas N
7.958_244,09,,, e E 223.900,43m; deste, segue confrontando com CELSO HENRIQUES

{

o 00006
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PREFEITURA
AVENIDA ANTgr}JJN'
CEP: 38539

| CIPAL DE DOURADOQUARA
p O DAVI RAMOS, 340 - CENTRO
-000 - DOURADOQUARA - MG.

VILELA E OUTROS, por cerca, com os seq: .
até 0 vértice 27, de coordenadas N 7%50!;.;:!;[[7];1“ azimutes e disténcias: 281°36'12" ¢ 52,85 I
o vertice 28, de coordenadas N 7.958.285 73 ¢ b 25, S48:66m:; 285°3548" ¢ 115,34 m at¢
vértice 29, de coordenadas N 7.958.316’28:: ¢ E 223,737,57m; 286°22'29" ¢ 108,37 m atg’ 0
vértice 30, de coordenadas N 7,958,387 ’68m ee E!,‘:222233.665333§600m; 15°47'49" ¢ 74.20 m alt? 0
vértice 31, de coordenadas N 7,958, 1 +653,80m; 291°19'06" ¢ 25,77 m ate ©
vértice 32, de coordenadas N 7.958.393?,;:?11512 Ie*: 2Ez§263;'629,79m; 273°1126" ¢ 8,80 m atc 0
JOAO THOMAZ DE OLIVEIRA, por divisa ser oo 1,00m; deste, segue confrontapdﬂo com
44°55'00" e 972,36 m até o vérti Sa sem cerca, com os seguintes azimutes e distancias:
3 ertice 33, de coordenadas N 7.959.336,40m e E 223.367,97m:
deste. segue 'confron.lando . OSVALDO FERREIRA DOS S'AN.TOS’ E OUTROS i or ::erca.
com 0s seguintes azimutes e distncias: 59°35'29" o 55,58 m até o vértice 34, de coo;dF:enadas N
7.959.364,53m e E 223.415,90m; 30°55's5" ¢ 18,56 m até o vértice 35 ’de coordenadas N
7.959.38045m e E 223.425,44m; 14°03'13" ¢ 32,12 m até o vértice 36. de coordenadas N
7.959.411,61m ¢ E 223.433,24m; 19°4238" ¢ 34,66 m até o vértice 37, de coordenadas N
7'959'“4’24"' e E 223.444,93m; 33°46'12" e 7.95 m até o vértice 38, de coordenadas N
7.959.450,85m ¢ E 223.449,35m; 43°31'43" ¢ 96,93 m até o vértice 39, de coordenadas N
7.959.521,13m ¢ E 223.516,11m; 319°19'08" ¢ 217,27 m até o vértice 40, de coordenadas N
7.959.685,90m e E 223.374,48m; 326°41'32" ¢ 18,70 m até o vértice 41, de coordenadas N
7.959.701,53m e E 223.364,21m; 326°45'28" ¢ 260,77 m até o vértice 42, de coordenadas N
7.959.919,63m e E 223.221,26m; 326°18'57" ¢ 109,23 m até o vértice 43, de coordenadas N
7.960.010,52m e E 223.160,68m; 337°46'32" ¢ 156,94 m até o vértice 44, de coordenadas N
7.960.155,80m e E 223.101,32m; 346°59'19" ¢ 36,07 m até o vértice 45, de coordenadas N
7.960.190,94m e E 223.093,20m; 8°43'02" e 144,50 m até o vértice 1, ponto inicial da descrigio
deste perimetro.

Observacdes:
A planta anexa ¢ parte integrante deste memorial descritivo.

Douradoquara — MG, 11 de maio de 2022

Pedro Assungiio Junior
CFT-BR n° 44373511187
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